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Terreno do Requerente

Área = 621,70 m²

( Artigo urbano n.º 1651 )
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Desenho

ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO - 

PLANTA  DE SINTESE

n.º LT - 02

N

requerente:

Augusto Ribeiro da Silva

local:

St.ª Luzia - Monte Córdova  - Santo Tirso

Escala 1:200

- Poligono de Base para a Futura Habitação a Erigir no Lote nº18

LEGENDA

Limite do terreno do requerente (lote n.º 18) = 621.70 m²
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Nota: Reservados os direitos de propriedade. Proibido repdroduzir, alienar, ou ceder a terceiros, salvo com autorização escrita do autor.
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Desenho

ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO - 

PERFIL  TRANSVERSAL  AA

n.º LT - 03

requerente:

Augusto Ribeiro da Silva

Escala 1:100

local:

St.ª Luzia - Monte Córdova  - Santo Tirso
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Nota: Reservados os direitos de propriedade. Proibido repdroduzir, alienar, ou ceder a terceiros, salvo com autorização escrita do autor.
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ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO - 

PERFIL  TRANSVERSAL  BB

n.º LT - 04

requerente:
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Nota: Reservados os direitos de propriedade. Proibido repdroduzir, alienar, ou ceder a terceiros, salvo com autorização escrita do autor.












 


 


 


 


 


TERMO  DE  RESPONSABILIDADE  


( Coordenador do Projecto )  


 


 


Paulo Amarino Silva Machado, Licenciado em Engenharia Civil, inscrito 


na Ordem dos Engenheiros Técnicos sob o nº3449, contribuinte fiscal 


nº188152822, Portador do Cartão de Cidadão nº7681537, com Residência 


profissional na Rua de S. Bento, nº96, Edifício Cidnay, Sala 9, 3º Andar, na cidade 


de Santo Tirso; 4780-546 Santo Tirso, Telefone nº252.859.021,  Declara,  Para  


Efeitos  do  Disposto  no nº1 do Artigo 10º do D. L.555 / 99 de 16 de Dezembro, 


na sua ultima redacção, Que o Projecto de Licenciamento, de Que è 


Coordenador, Relativo a uma Operação de Alteração do lote nº18 do Loteamento 


com Alvará nº10/99, Localizada no Lugar de Santa Luzia na freguesia de Monte 


Córdova e concelho de Santo Tirso, Cujo Licenciamento Foi Requerido Pelo 


Senhor Augusto Ribeiro Silva, residente no mesmo local, observa as Normas 


Legais e Regulamentares Aplicáveis, designadamente o Plano Director Municipal, 


o RGEU, o RMUE, o D.L. nº220/2008 de 12 de Novembro, na sual ultima redação, 


o D.L. 9/07 de 17 de Janeiro, e o D.L. nº163/2006 de 8 de Agosto. 


Mais atesta a compatibilidade entre os diplomas e instrumentos acima 


referidos bem como entre os projectos de arquitectura e eventuais projectos de 


especialidade a apresentar. 


 


 


Santo Tirso, Dezembro de 2020 
 


O Técnico Responsável 


____________________________________ 


(Paulo Machado; Engº) 
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Processo nº63/20 - ALTLOT 
 
 


 
 


  


 


Ex.mo Senhor  


Presidente da Câmara Municipal     


de Santo Tirso  


       


 


Augusto Ribeiro da Silva, NIF – 190.995.963, residente na Rua da Fundação, 


nº83 em Monte Córdova, melhor identificado no processo em referência no qual é 


proprietário e requerente, vem pelo presente, na sequência da ultima notificação técnica 


da DLU de 23-02-2021, esclarecer o seguinte: 


1 - Pretende-se com o presente esclarecimento dar satisfação é informação técnica da DLU 


acima referida, juntando-se em anexo as declarações de autorização e concordância dos 


proprietários dos lotes vizinhos conforme solicitado.  


2 - Quanto á divergência na delimitação e área do lote, o requerente desconhece em 


concreto qual a causa de tal situação, uma vez que quando comprou o lote este já estava delimitado 


com muro de vedação em todo o seu perímetro.  


3 - A divergência em causa só foi detetada após a execução de um levantamento 


topográfico, o qual já consta no processo, admitindo-se que possa ter existido um qualquer erro na 


medição inicial do lote. 


4 – Face ao supra referido, e tendo em conta as declarações dos proprietários dos prédios 


vizinhos, solicita-se o deferimento da pretensão.  


E.D. 


    Santo Tirso, 24 de Abril de 2021  


    O requerente              


    Augusto Ribeiro da Silva 
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       I N D Í C E 


Requerente - Augusto Reibeiro Silva 


Local da Obra - Santa Luzia - Monte Córdova - Santo Tirso  


Nome do Documento Código Doc. Docs Instr.


Folha de Indice 006GR sim


Requerimento -------- sim


Certidão Registo Predial 002GR sim


Planta de Localização 1-5000 004GR sim


Levantamento - Planta Topográfica 001OBP sim


Projecto de Arquitectura (Peças Desenhadas) 105OBP sim


Memória Descritiva e Justificativa 106OBP sim


Ficha das Caracteristicas dos Lotes M.F.009DOP 011OBP sim


Termo do Autor do Projeto  + Declaração da Ordem e Seguro TRPARD sim


Termo do Coordenador do Projecto + Declaração da Ordem e Seguro TRCOOR sim


Ficheiro Vectorial DWG (Planta de Implantação) 016OBP sim


Fotografias 005GR sim


Suporte Digital (CD) 018OBP sim
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TERMO  DE  RESPONSABILIDADE     


( Autor do Projecto )  


 


 


 


 


Jorge Filipe Paiva de Almeida, Arquitecto, Inscrito na Ordem dos Arquitectos 


Sob o nº13802, contribuinte fiscal nº207.017.050, Portador do Cartão de Cidadão 


nº11645934, Residência profissional na Rua de S. Bento, nº96, Edifício Cidnay, Sala 9, 


3º Andar, na cidade de Santo Tirso; 4780-546 Santo Tirso, Telefone nº252.859.021, 


Declara, Para Efeitos do Disposto no nº1 do Artigo 10º do D. L.555 / 99 de 16 de 


Dezembro, na sua redacção, Que o Projecto de Alteração ao Loteamento de Que è 


Autor, Relativo a uma Operação de Alteração do lote nº18 do Loteamento com Alvará 


nº10/99, Localizada no Lugar de Santa Luzia na freguesia de Monte Córdova e 


concelho de Santo Tirso, Cujo Licenciamento Foi Requerido Pelo Senhor Augusto 


Ribeiro Silva, residente no mesmo local, observa as Normas Legais e Regulamentares 


Aplicáveis, designadamente o Plano Director Municipal, o RGEU, o RMUE, o D.L. 


nº220/2008 de 12 de Novembro, na sua ultima redação, o D.L. 9/07 de 17 de Janeiro, e 


o D.L. nº163/2006 de 8 de Agosto. 


 


 


Santo Tirso, Dezembro de 2020 
 


O Técnico Responsável 


____________________________________ 


(Jorge Almeida; Arqtº) 
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Departamento de Urbanismo e Ambiente
Divisão de Ordenamento do Território e Informação Geográfica


EXTRATO DO LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO
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Departamento de Urbanismo e Ambiente
Divisão de Ordenamento do Território e Informação Geográfica


PLANO DIRETOR MUNICIPAL
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE CONDICIONANTES
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Departamento de Urbanismo e Ambiente
Divisão de Ordenamento do Território e Informação Geográfica


PLANO DIRETOR MUNICIPAL
EXTRATO DA PLANTA DE CONDICIONANTES RISCOS
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Desenho

ALTERAÇÃO DE LOTEAMENTO - 

PLANTA  ATUAL

n.º LT - 01

N

requerente:

Augusto Ribeiro da Silva

local:

St.ª Luzia - Monte Córdova  - Santo Tirso

Escala 1:200

LEGENDA

Limite do terreno do requerente (lote n.º 18) = 621.70 m²
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técnico(s):Paulo Machado; Engº  - Jorge Almeida, Arqtº
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Nota: Reservados os direitos de propriedade. Proibido repdroduzir, alienar, ou ceder a terceiros, salvo com autorização escrita do autor.












FICHA DAS CARACTERÍSTICAS DOS LOTES-  
ANEXO I.b) DO ALVARÁ DE LOTEAMENTO


Preenchido pelo  
técnico autor do  


projeto


/ /


Verificado pelo técnico  
da DOP  


da Câmara Municipal


/ /


M.F009DOP


Lote FunçãoCércea (m)
Volume de 
Construção 
(m3)


acima da cota 
soleira


abaixo da cota 
soliera


Número de Pisos Número de 
fogos ou 
unidades


Número de 
fogos a custos 
controladosÁrea Implantação Área Construção


Áreas (m2)


Área do lote


OBRA FASEADA Sim Não FASE ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº de


18  621,70


HABT.   -------------  300,0    560,00     2   -----------  8,00     2.240,00                HABITAÇÃO       1   ---------------
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MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 


(Alteração do Loteamento) 


(Alvará nº10/99)  


   


Requerente  - Augusto Ribeiro Silva              


Localização – Santa Luzia – Monte Córdova - Santo Tirso   


 


Refere-se a presente memória descritiva e justificativa ao projecto anexo relativo á 


alteração ao lote nº18 do loteamento com alvará nº10/99, que o Requerente pretende levar a 


efeito no local acima especificado. 


A alteração acima referida consiste essencialmente em aumentar a área de implantação e 


área de construção prevista para o lote nº18, por forma a permitir a construção de uma habitação nos 


termos desejados pelo requerente, conforme melhor especificado nas peças desenhadas em anexo.  


Trata-se de uma operação de alteração ao loteamento,  a efectuar ao abrigo do Decreto Lei 


555 / 99 de 16 de Dezembro, na sua ultima redação. 


0 perfil transversal do arruamento de acesso ao lote dá total satisfação ás dimensões 


recomendadas como convenientes e definidas no Regulamento do Piano Director 


Municipal para o concelho de Santo Tirso, pelo que não se prevê qual quer alteração a este 


nível, mantendo-se assim a situação existente.. 


 







 


 


Pretende-se que a futura habitação seja implantada e construida dentro do respectivo 


poligono de base, garantindo as regras de construção abaixo definidas, especificas para o lote 


nº18 do loteamento.  


A tipologia proposta para o lote é a da construção de uma moradia unifamiliar, 


isolada, a qual possuirá apenas dois pisos, ou seja rés-do-chão e 1º andar, solução passível de 


ser adoptada face á classificação do solo de acordo com o PDM. 


Este futuro edificio será disposto no terreno de forma a que se insira dentro do limite 


do poligono de base respectivo, o qual está definidos na planta de sintese que se junta em 


anexo. 


Relativamente ás várias infra-estruturas, nomeadamente abastecimento de água, 


sanemaneto, electricidade, telefones, gás, etc refere-se que serão mantidas as soluções 


preconizadas no projecto inicial. 


Tudo o mais omisso nesta memória será executado de acordo com o previsto no projecto 


inicial e dentro de todas as normas e regulamentos em vigor. 


 


 


       O Técnico Responsável     


      __________________________________ 


            ( Jorge Almeida; Arqtº) 


 


 


 


 


 


 


 







 


 


 


 


REGULAMENTO / REGRAS DE CONSTRUÇÃO  


ESPECIFICAS PARA O LOTE Nº16   


 


Requerente  - Augusto Ribeiro Silva              


Localização – Santa Luzia – Monte Córdova - Santo Tirso   


 


Pretende-se com o presente regulamento especificar as condições de construção a 


observar no lote nº18 do loteamento com alvará nº10/99.  


Este lote fica sujeito ás considerações feitas na memória descritiva acima explicitada, ás 


leis vigentes e aplicáveis ás construções, nomeadamente o R.G.E.U. e o RMUE e ao presente 


regulamento.  


1º - Os muros de vedação não excederão 1,80 m de altura, incluindo eventual 


gradeamento ou chapeamento, tanto nos limites frontais, laterais e posterior.  


No caso de muros de suporte estes não excederão a altura máxima de 3,0m. 


2º - A área de implantação máxima do prédio a construir é a indicada na ficha de 


caracteristicas em anexo, não podendo em qualquer caso ser excedida, salvo autorização 


expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito .  


3º - A área de construção máxima do prédio a construir é a indicada na ficha de 


caracteristicas em anexo, não podendo em qualquer caso ser excedida, salvo autorização 


expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito.   


4º - O Volume de construção máximo do prédio a construir é o indicado na ficha de 


caracteristicas em anexo, não podendo em qualquer caso ser excedido, salvo autorização 


expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito. 


5º - O numero máximo de fogo para o prédio a construir é o indicado na ficha de 


caracteristica em anexo, não podendo em qualquer caso ser excedido, salvo autorização 


expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito. 


 6º - A Cércea máxima e o numero máximo de pisos para o prédio a construir são os 


indicados na ficha de caracteristicas em anexo, não podendo em qualquer caso serem 


excedidos, salvo autorização expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito. 







 


 


 


 7º - A construção a erigir será obrigatoriamente destinada a habitação, não podendo ter 


outro uso, salvo autorização expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito 


 8º - A habitação a erigir será obrigatoriamente implantada e construída de forma a se 


inserir no respectivo polígono de base e a respeitar os números anteriores deste regulamento, 


contando para o efeito escadas e varandas e a garantir o cumprimento do artigo 59º do RGEU.  


 9º - A habitação a erigir terá obrigatoriamente de ser implantada e construída de forma a 


garantir um afastamento mínimo da fachada principal em relação ao limite fronteiro do lote de 


5,0m,  não contando para o efeito escadas e varandas, e de forma a cumprir os números 


anteriores deste regulamento.  


 10º - A habitação a erigir terá obrigatoriamente de ser implantada e construída de forma a 


garantir um afastamento mínimo de 3,0m das fachadas laterais e posterior em relação aos 


limites correspondentes do lote, contando para o efeito escadas e varandas, e de forma a 


cumprir os números anteriores deste regulamento. Sempre que em qualquer uma destas 


fachadas da habitação existirem vãos de compartimentos habitáveis, o afastamento acima 


referido passará a ser no mínimo de 5,0m. 


 Único – No caso da fachada lateral direita, admite-se que esta possa ser executada junto 


do limite correspondente do lote, desde que neste caso não possua vãos e a sua altura não 


exceda o máximo de 4,0m a contar da cota do terreno fronteiro, salvo autorização expressa da 


Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito.  


11º - O pé –direito livre máximo determinado para cada um dos pisos da habitação será 


de 3,0m e o minimo será de 2,50, cumprindo-se assim o minimo de 2,40m especificado no 


RGEU.  


 12º - Não está prevista e por isso não é de admitir a construção de quaisquer tipo de 


anexos, salvo autorização expressa da Câmara Municipal de Santo Tirso para o efeito 


13 º Em caso algum serão admitidas empenas de meação com altura total superior a 


4,0m.  


Tudo o mais omisso neste regulamento será executado dentro de todas as normas e 


demais legislação aplicável em vigor . 


       O Técnico Responsável     


      __________________________________ 


            ( Jorge Almeida; Arqtº) 
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		JORGE FILIPE PAIVA DE ALMEIDA
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Exmo. Sr. Presidente  
da Câmara Municipal de Santo Tirso 


 
 


REQUERENTE 


Nome   AUGUSTO RIBEIRO DA SILVA 


Morada  RUA DA FUNDAÇÃO,83 


Freguesia Monte Córdova 


Código Postal 4825-288 MONTE CORDOVA  


Nº Identificação Fiscal 190995963 Nº Identificação Civil  Válido até 01/01/1900 


Código da Certidão Comercial Permanente  


Telefone 919072651 Telemóvel 919072651 Fax  


E-mail  planiave.cmstirso@gmail.com 


 Não autoriza o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado 


Na qualidade Proprietário   


 


REPRESENTANTE 


Nome    


Morada  


Nº Identificação Fiscal  Nº Identificação Civil  Válido até  


Na qualidade Mandatário     


 


PEDIDO 


Vem requerer a V. Exa.: 


 nos termos do artigo 27.º do RJUE, licença, para a alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º  


 nos termos do n.º 6 do artigo 4.º do RJUE, optando por licenciamento de operação sujeita a comunicação prévia, para a  


alteração à operação de loteamento, com o alvará n.º  


Processo n.º   


Utilizações previstas:  


 Habitação  


#$Ser_Chk$# 
Serviços 


 


 Comércio  


 Indústria  


 Outras  


 Prorrogação do prazo do alvará, por um período de   meses (n.º 5 do artigo 53.º do RJUE) 


 Faseamento 


 


PROPRIETÁRIO / TITULAR DE OUTRO DIREITO REAL SOBRE O PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Nome do proprietário  


Morada  RUA DA FUNDAÇÃO,83 


Freguesia Monte Córdova 
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Código Postal 4825-288 Monte Córdova  


Outros direitos  


Nome do titular de outro direito real sobre o prédio  


Morada   


Freguesia Monte Córdova 


Código Postal    


 


PRÉDIO OBJETO DA OPERAÇÃO URBANÍSTICA 


Morada   


Freguesia  


Código Postal    


Código da Certidão Predial Permanente  


Área (m2)  


Confrontante Norte  


Confrontante Sul  


Confrontante Nascente  


Confrontante Poente  


Nº da descrição predial  Matriz urbana  Matriz rústica  


 


ANTECEDENTES 


 Pedido de informação prévia nº  


 Lote n.º  do alvará de loteamento n.º  emitido em  


Processo n.º  


 Licença, autorização, comunicação prévia ou alvará de utilização n.º  Processo n.º  


 Alvará Sanitário n.º  


 Processo de fiscalização n.º  


Foi atendido sobre o assunto pelo técnico 63/20 ALTLOT 


 


DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 


Elementos a apresentar nos termos da Portaria que define os elementos instrutores dos pedidos de realização de operações urbanísticas, 
em lei especial, em plano de ordenamento do território, RMUE e normas de instrução de processos 


 006GR - Índice com indicação dos documentos apresentados devidamente paginados. Para todos os documentos apresentados 


deve ser indicado o nome do ficheiro correspondente em formato digital 


 002GR - Caso não tenha preenchido o campo "Código da Certidão Predial Permanente", deverá juntar cópia da descrição e de 


todas as inscrições em vigor emitida(s) pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios abrangidos ou 
Certidão negativa do registo predial, acompanhada da caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais 


 001GR - Outros documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que confira a faculdade de apresentação da 


operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação, sempre que tal comprovação não resulte 
diretamente do ponto anterior:  


 Caso o requerente seja uma pessoa coletiva e não preencheu o campo "Código da Certidão Comercial Permanente", deverá 
juntar a Certidão da Conservatória do Registo Comercial 


 Autorização de usufrutuário 


 Procuração 


 Habilitação de herdeiros 


 Outros contratos que demonstrem a legitimidade do requerente 


 Outros 
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Nota: Mesmo que tenha preenchido os campos “Código da Certidão Predial Permanente” e/ou "Código da Certidão Comercial 
Permanente" sugere-se a junção das respetivas certidões (a validade das certidões é de seis meses) 


 109OBP - Identificação de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, acompanhado de certidão da Conservatória de Registo 


Predial e indicação das respetivas moradas, para efeitos da sua notificação de pronúncia 


 048OBP - Caso não tenha preenchido o campo "Pedido de informação prévia n.º", deverá juntar cópia da notificação da câmara 


municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia (PIP), caso exista e esteja em vigor 


 049OBP - Declaração dos autores dos projetos em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação prévia 


favorável 


 050OBP - Declaração do coordenador do projeto em como a operação requerida respeita os limites constantes da informação 


prévia favorável 


 004GR - Planta de localização e enquadramento à escala 1:5000, disponibilizada pela Câmara Municipal, com a indicação precisa 


do local objeto do pedido 


 005GR - Fotografias do imóvel esclarecedoras do enquadramento do prédio e suas confrontações nomeadamente com a via 


pública, os edifícios confinantes a nível da fachada principal e posterior 


 001OBP - Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 


1:200 devidamente cotado 


 O levantamento topográfico deve abranger todo o terreno objeto, de intervenção e uma faixa dos terrenos envolventes com o 
mínimo de 10 metros de largura e ainda as vias públicas confrontantes, com indicação das dimensões e área do terreno, áreas 
impermeabilizadas e respetivo material e ainda as vias públicas confrontantes. Do referido levantamento devem ainda constar 
todos os elementos existentes construídos ou naturais, nomeadamente, todas as construções ainda que de carácter precário ou 
em ruínas, afloramentos rochosos de dimensão ou expressão relevante, as espécies arbóreas e arbustivas legalmente 
protegidas e as de dimensão ou importância relevante, linhas de água permanentes ou temporárias, tanques, represas, minas, 
nascentes e captações, infraestruturas de abastecimento de água, de gás ou outros combustíveis, de energia elétrica, de 
telecomunicações, de esgotos e de águas pluviais, identificando linhas aéreas, condutas, postes, instalações técnicas e caixas 
de visita, sinalização e mobiliário urbano, garantindo as regras definidas no RMUE 


 105OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - Peças Desenhadas, contendo: 


 Planta da situação existente, à escala de 1:1000 ou superior, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, 
correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração 
da operação na área em que se insere (com o mínimo de 10 m de largura), com indicação das vias confrontantes, dos elementos 
ou valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e ainda as infraestruturas 
existentes 


 Planta de síntese com a nova proposta, com base em levantamento topográfico de acordo com o RMUE, à escala de 1:1000 ou 
superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água 
e de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a 
divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos (com especificação dos 
destinados a habitações a custos controlados quando previstos) ou unidades, polígono de base para a implantação das 
edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de 
soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e 
de utilização coletiva. 


 Planta com a delimitação das áreas de cedência destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias para o domínio municipal, caso sejam propostas alterações 


 Perfis e cortes indicando o terreno existente e a modelação proposta, esclarecendo sobre a integração dos arruamentos e da 
ocupação proposta. Para o efeito devem ser apresentados cortes longitudinais de todos os arruamentos com a representação 
dos edifícios e muros de vedação com a indicação das cotas dos arruamentos e cotas de soleira e cortes transversais com a 
representação das faixas de rodagem, passeio, baía de estacionamento, espaços verdes, equipamentos ou logradouros e 
edificações (incluindo muros de vedação) 


 106OBP - Projeto de alteração à operação de loteamento - memória descritiva e justificativa, contendo: 


 Descrição e justificação da solução proposta de alteração à operação de loteamento 


 Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território existentes e justificação da adequabilidade da 
proposta às normas aplicáveis 


 Justificação das opções técnicas e integração urbana e paisagística da operação 


 Indicação das condicionantes para um adequado relacionamento formal e funcional com a envolvente, incluindo com a via 
pública e as infraestruturas aí existentes 


 Superfície total do terreno objeto da operação, número de lotes e respetivas áreas, bem como as áreas destinadas à implantação 
dos edifícios, área de construção e volumetria dos edifícios com indicação dos índices urbanísticos adotados, nomeadamente a 
distribuição percentual das diferentes ocupações propostas para o solo, os índices de implantação e de construção e a 
densidade populacional, da altura das fachadas e número de pisos acima e abaixo da cota de soleira para cada um dos edifícios, 
utilização dos edifícios e número de fogos e respetiva tipologia, natureza das atividades não habitacionais e dimensionamento 
das áreas a elas destinadas, quando for o caso.  


 Condicionamentos relativos à implantação dos edifícios e construções anexas  


 Descrição pormenorizada dos lotes de acordo com o já referido com indicação dos artigos matriciais de proveniência.  


 Áreas destinadas a infraestruturas, espaços de utilização coletiva, incluindo espaços verdes e respetivos arranjos  


 Natureza e dimensionamento dos equipamentos 


 Descrição das redes de infraestruturas previstas e sobrecarga que a pretensão pode implicar 
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 Estrutura viária adotada, especificando as áreas destinadas às vias, acessos e estacionamentos de veículos, incluindo as 
previstas em cave. 


 Solução adotada para o funcionamento das redes de abastecimento de água de energia elétrica, de saneamento, de gás e de 
telecomunicações e suas ligações às redes gerais, quando for o caso. 


Nota: Parte destes elementos podem ser remetidos para a ficha dos elementos estatísticos - M.F008DOP e M.F009DOP 


 022OBP - Ficha das características do loteamento - M.F008DOP 


 011OBP - Ficha das características dos Lotes - M.F009DOP 


 TRPARD - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPARI - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de arquiteto paisagista quanto ao 


cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 TRPIRV - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de alteração ao loteamento de engenheiro ou engenheiro 


técnico quanto ao cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, 
acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 012OBP - Plano de acessibilidades contendo planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e 


construtivos - Peças Desenhas 


 040OBP - Plano de acessibilidades - Peças Escritas 


 TRACES - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto ou plano de acessibilidades quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 013OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - peças desenhadas, de acordo o RMUE (quando aplicável), incluindo: 


 Planta a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, identificando os 
elementos naturais e construídos existentes e a intervenção proposta 


 Perfis a escala adequada, abrangendo o terreno objeto da operação urbanística e a envolvente próxima, demonstrativos das 
alterações propostas para a modelação do terreno, das relações volumétricas e adaptação à modelação do terreno 


 Alçados de conjunto a escala adequada, quando aplicável, esclarecendo sobre a relação dos edifícios propostos com os edifícios 
existentes 


 014OBP - Projeto de enquadramento e proteção ambiental - memória descritiva, para casos sensíveis de integração urbanística ou 


paisagística, contendo identificação dos elementos naturais e construídos, existentes no terreno e na envolvente próxima, que 
revelem interesse, descrição e justificação da proposta e das medidas de proteção, valorização ou requalificação a adotar 


 TRPOL - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de enquadramento ambiental quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 019OBP - Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica adequada 


relativa à situação atual e à decorrente da execução da operação urbanística 


 TRPIA - Termo de responsabilidade subscrito pelo autor do projeto de condicionamento acústico quanto ao cumprimento das 


normas legais e regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


Nota: Projetos de obras de urbanização caso se torne necessário face à alteração proposta e o requerente entenda proceder, desde logo, 
à sua apresentação em função do tipo de obra a executar (M.R018DLU ou M.R013DLU) 


Na execução por fases deve: 


 Identificar na planta síntese de loteamento os trabalhos incluídos em cada uma das fases 


 Identificar as áreas a ceder em cada fase, na planta das áreas de cedência para o domínio público 


 Fichas dos elementos estatísticos para cada fase 


 Orçamento correspondente a cada fase 


 Prazos para o início e para o termo da execução dos trabalhos de cada fase 


 Prazos dentro dos quais se propõe requerer a respetiva licença 







 


 
 
 
ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO  
Artigo 27º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


5 de 5 


 108OBP - Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública 


 TRCOOR - Termo de responsabilidade subscrito pelo coordenador do projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 


regulamentares aplicáveis elaborado nos termos definido em Portaria, acompanhados de: 


 Prova da inscrição em associação pública de natureza profissional válida 


 Comprovativo de contratação de seguro de responsabilidade civil válido, quando aplicável 


 056OBP - Pareceres, autorizações ou aprovações das entidades externas cuja consulta seja obrigatória nos termos da lei, 


acompanhados do respetivo projeto e/ou documento comprovativo da aprovação do projeto relativo à operação urbanística, exceto 
se estas já se pronunciaram favoravelmente no âmbito da operação de loteamento ou plano de pormenor. 


 016OBP - Ficheiro vetorial, DWG (preferencial), SHAPE FILE ou DGN, com a planta de implantação georreferenciada no sistema 


Hayford-Gauss, Datum 73, e organizado com as seguintes layer’s e conteúdos: 


 Nome da layer: Conteúdo; 


 Terreno: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno objeto da operação urbanística; 


 Edificação: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite da implantação da construção, no caso de edificação; 


 Lote: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite de cada um dos lotes, no caso de loteamento; 


 Lancis: Linhas definidoras de passeios, de faixas de rodagem e de faixas de estacionamento; 


 EVUT: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a espaço verde ou de utilização coletiva a integrar 
no domínio público; 


 Equipamento: Linha poligonal fechada, correspondente ao limite do terreno destinado a equipamento de uso público quer este 
seja de natureza privada ou pública; 


 As linhas acima referidas devem ter as seguintes características: Traço contínuo; Sem espessura; Cor preta 


 015OBP - Justificação da não instrução do pedido com elementos obrigatórios, ao abrigo da Portaria que identifica os elementos 


instrutórios dos procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) 


 018OBP - Suporte digital de todos os documentos conforme o referido na Portaria que identifica os elementos instrutórios dos 


procedimentos previstos no RJUE e no procedimento para apresentação de projetos em formato digital da CCDR N, em tudo o 
omisso no presente requerimento ou normas conexas 


 


 


Notas importantes: 


 Consulte as normas técnicas para a entrega de pedidos de operações urbanísticas em formato digital (I.027OBP), disponíveis no 
Balcão Único da página eletrónica do município, em www.cm-stirso.pt  


 O requerente será aconselhado a não proceder à entrega do requerimento, caso seja verificada alguma deficiência instrutória 


 


 


 


PEDE DEFERIMENTO, 


 Santo Tirso,  


 


Verificado – O funcionário,                Data,  


Nota:  Assinalar com X (primeira caixa) os elementos que se encontram anexos ao requerimento. A segunda caixa é de uso exclusivo dos serviços camarários. 



http://www.cm-stirso.pt/



